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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

SUGESTÃO Nº 175, DE 2018 

Sugere projeto de lei que dispõe sobre 
"logística reversa das hidrelétricas no fim de sua 
vida útil e providências gerais para o ciclo de vida 
útil, manutenção, monitoramento, reflorestamento, 
piscicultura, reassentamentos". 

Autora: ASSOCIAÇÃO ENERGIA SOLAR 
OCIDENTAL-ASFOUR ES0-A 

Relator: Deputado CARLOS ZARATTINI 

I - RELATÓRIO 

A Associação Energia Solar Ocidental sugere projeto de lei 

regulamentando o descomissionamento de hidrelétricas. 

O autor justifica a proposição sublinhando o impacto ambiental 

causado por barragens de hidrelétricas e a importância de se restaurar os ambientes 

impactados quando a vida útil das hidrelétricas chega ao fim e são desativadas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A construção de barragens para a geração de energia tem profundo 

impactos sobre o meio ambiente. Toda a vegetação nativa da área ocupada pelo 

reservatório de água é destruída, com perdas significativas para a biodiversidade. Com 

a mudança do ambiente aquático de lótico para lêntico e o obstáculo representado pela 

barragem à movimentação dos peixes, a composição de espécies e a população de 

peixes, bem como das comunidades bentônicas, são profundamente alteradas. *C
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Na América do Norte e na Europa, com a redução no número de novas 

hidrelétricas sendo construídas e o fim da vida útil de muitas já construídas, mais 

barragens estão sendo removidas do que construídas atualmente. Só nos Estados 

Unidos, 546 represas foram removidas entre 2006 e 2014, com significativos ganhos 

ambientais. 

A legislação brasileira carece de regras dispondo sobre o 

descomissionamento de hidrelétricas. Em face do exposto, votamos pela aprovação da 

SUG 175, de 2018, na forma do projeto de lei anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado CARLOS ZARATTINI 
Relator 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

PROJETO DE LEI Nº        , DE 2021 

Dispõe sobre o descomissionamento de 
hidrelétricas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As hidrelétricas deverão ser descomissionadas no final de sua 

vida útil, e o ambiente recuperado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão 

ou entidade competente do Sisnama. 

Parágrafo único.  Por descomissionamento entende-se, para os efeitos 

desta Lei, o desmanche total da barragem e demais estruturas da hidrelétrica. 

Art. 2º O descomissionamento de hidrelétricas deverá ser realizado 

pela empresa responsável por sua operação. 

Art. 3º O descomissionamento de hidrelétricas deverá ser precedido de 

licença ambiental expedida pelo órgão ou entidade competente do Sisnama e 

aprovada pelo órgão fiscalizador competente. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado CARLOS ZARATTINI 
Relator 
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